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NOTIFICAÇÃO PARA TROCA DE EQUIPAMENTO

Assunto: Notificação para troca de produto com defeito – Garantia (CDC)

À
JR2 COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
Rua Soror Angelica, 720,
Vila Ester (Zona Norte)
São Paulo - SP
CEP 02.452-060

Prezados Senhores,

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA - TRANSITAR, vem por meio desta NOTIFICAR FORMALMENTE essa empresa acerca de defeito apresentado em produto adquirido, conforme os fatos e fundamentos a seguir expostos.
Em 30/10/2025, foi adquirido o seguinte equipamento:
Produto: FRAGMENTADORA PAPEL – CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO: 10 A 30 FL, TENSÃO MOTOR: 110 V, CAPACIDADE MÍNIMA LIXEIRA: 10 KG, TIPO: ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÍVEL DE SEGURANÇA 4/CORTA PAPÉIS COM CLIPS OU GRAMPOS
Marca/Modelo: Aurora - AS1060SB
Nota Fiscal nº: NF-e 001330 Série 1
O produto foi utilizado de forma regular e conforme sua finalidade, não apresentando qualquer anormalidade no momento da aquisição. Contudo, após o início do uso, em 14/01/2026, o equipamento passou a apresentar defeito de funcionamento, consistente em não fragmentar os papéis inseridos, obstruindo a passagem com resquícios de papel de outras utilizações, tendo tal travamento forçado as junções tampa/base, o que o tornou impróprio para o uso a que se destina.
Ressalto que o defeito se manifestou dentro do prazo de garantia legal previsto no Código de Defesa do Consumidor, caracterizando-se como vício oculto, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.078/1990.
Diante do exposto, requeremos a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, conforme assegura o artigo 18, §1º, inciso I, do CDC, ou, alternativamente, a adoção imediata de solução equivalente prevista em lei.
Solicito que esta notificação seja respondida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a fim de possibilitar a resolução amigável da demanda. O não atendimento poderá ensejar a adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis, inclusive junto aos órgãos de proteção e defesa do consumidor.
Sem mais para o momento, aguardo manifestação.
Atenciosamente,
Cascavel-PR, 15 de janeiro de 2026.


Camila Busnello
Matrícula nº 
Gestora da Ata de Registro de Preços
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